PROJETO DE LEI  Nº 3977/2014
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

Art. 1º Fica acrescentada a alínea “d” ao inc. XIII do § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
§ 2º (...)
XIII – (...)
d) Caritas Diocesana de Patos de Minas – realização da Semana Nacional da Família – R$ 5.000,00.” 

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0802.00.08.244.00072.0415 – Manutenção do Centro de Assistência Sócio Infantil – CASI – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
	


MENSAGEM Nº 267, DE 22 DE JULHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhora Presidente,

Venho à presença de V.Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”

Trata-se de alteração nos valores e criação de elemento de despesa com a finalidade de adequá-los para atender às reais necessidades da entidade.

Sabe-se que a Caritas Diocesana de Patos de Minas é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que presta vários serviços a nossa sociedade dentre eles mantém a creche “Dom Jorge” que cuida de 50 (cinquenta) crianças de 2 a 5 anos de idade.

Será destinado a Caritas Diocesana de Patos de Minas o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de contribuição para a realização da Semana Nacional da Família que acontecerá de 10 a 17 de agosto deste ano.

Gostaria de salientar que de acordo com a Lei nº 4.788, de 22 de novembro de 1999, o evento mencionado foi incluído ao calendário de eventos oficiais de nosso Município.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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